Liberação do pedido de informação e votação do parecer
5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 25.03.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 70/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 78

O SR. EYDER BRASIL – Presidente, antes de fazer leitura do próximo projeto, em algumas Sessões anteriores, eu pedi informação acerca do Projeto de Lei Complementar 70/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 78, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 842, de 27 de novembro de 2015.” 
E nesta data, eu estou retirando o pedido de informações. Já estive com os Secretários do governo acerca desse Projeto de Lei, que trata do Fecoep (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza), e a lei terá apenas pequenas modificações. Quero devolver e liberar o pedido de informações, estando apto quando for da vontade do Presidente desta Casa trazer a plenário para que seja votado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Secretário, próxima matéria.

(...)
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Esta matéria já está com o parecer. Esta matéria veio a plenário, foi feito um pedido de informação, é matéria de 2024 ainda. E aos deputados que estão on-line, a matéria “tem por objetivo atender de maneira mais ampla possível a população em situação de vulnerabilidade de Rondônia, propondo-se as alterações de modo contextualizado, assim, a proposta pretende realizar adequações na relação de membros, de modo que haja uma participação mais efetiva dos integrantes, maior objetividade nas tomadas de decisões, acautelando-se da insuficiência de quórum nas votações, bem como repassar a presidência do Conselho ao Secretário (a) de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, pois é sabido que o cargo de Governador do Estado detém numerosos compromissos e competências legais (...).” Isso aqui é da Fecoep (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
Solicito ao Deputado Alan Queiroz para proceder ao parecer pelas Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. É um Projeto de Lei Complementar. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, cabe a mim relatar o Projeto de Lei Complementar 70/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 78, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 842, de 27 de novembro de 2015.” 
A matéria está dentro da nossa técnica legislativa, Presidente. Se enquadra dentro das nossas exigências regimentais, portanto, o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes, deixando-a apta à votação. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do nobre Deputado Alan Queiroz. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

